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AUTORIZAÇÃO 
 
 
 
Conforme solicitação da Concessionária, fica autorizada a 

cobrança da Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública – 
CIP, nos imóveis que possuem ou vierem a possuir ligação de 
energia elétrica, localizados no Município de Timbó Grande, pois 
constitui fato gerador da Contribuição, nos termos do artigo 257 e ss., 
da Lei Complementar municipal 1.010/2013. A cobrança será através 
da fatura de energia elétrica, como definido no Convênio entre o 
Município de Timbó Grande e a CELESC Distribuição S.A. 

 
Timbó Grande, em 15 de fevereiro de 2023  
 
 

 
 
 
 

VALDIR CARDOSO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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